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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 

Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 53.608.595,00, para reforço 

de dotação constante da Lei Orçamentária vigente”. 

 

 

Brasília,  13  de  outubro  de 2014. 



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 

Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar 

no valor de R$ 53.608.595,00, para reforço de 

dotação constante da Lei Orçamentária vigente. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 

2014), em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 53.608.595,00 

(cinquenta e três milhões, seiscentos e oito mil, quinhentos e noventa e cinco reais), para atender à 

programação constante do Anexo. 

 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de 

excesso de arrecadação de Contribuições sobre Concursos de Prognósticos. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL-EM 176 MP ABRE CRÉDITO SUP DE R$ 53.608.595,00(L3) 



 

EM nº 00176/2014 MP 

  

Brasília, 8 de Outubro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito suplementar ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em favor de Operações Oficiais de 

Crédito, no valor de R$ 53.608.595,00 (cinquenta e três milhões, seiscentos e oito mil, quinhentos e 

noventa e cinco reais), conforme demonstrado a seguir: 

  

R$ 1,00  

 

Discriminação Suplementação 
Origem dos 

Recursos 

 

Operações Oficiais de Crédito 53.608.595 53.608.595 

 

Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior/FIEES - Ministério da Educação 

53.608.595 0 

    

 

Excesso de arrecadação de Contribuições sobre Concursos de 

Prognósticos 
0 53.608.595 

    

 

Total 53.608.595 53.608.595 

    

2.                O crédito proposto garantirá o pagamento dos serviços de administração prestados pelos 

agentes financeiros referentes à contratação de financiamento ao estudante do ensino superior, tendo em 

vista o volume das operações contratadas e a previsão de novas contratações até o final do exercício 

corrente. 

3.                Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada mediante Projeto de Lei, à 

conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de Contribuições sobre Concursos de 

Prognósticos, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

4.                Esclareço, a propósito do que dispõe o art. 39, § 4º, da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 

2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014 - LDO-2014, que as alterações decorrentes da abertura 

deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, tendo 

em vista que se referem à suplementação de despesas primárias discricionárias à conta de excesso de 

arrecadação de receitas primárias, cuja execução será realizada de acordo com os limites de 



movimentação e empenho constantes do Anexo I do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, 

conforme estabelece o § 2º do art. 1º do referido Decreto. 

5.                Em atendimento ao disposto no § 5º do art. 39 da LDO-2014, demonstra-se, no quadro anexo 

a esta Exposição de Motivos, o excesso de arrecadação da receita, utilizado no presente crédito. 

6.                Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que 

visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Miriam Aparecida Belchior 



 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

(Art. 39, § 5o, da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013) 

  

Unidade: 74.902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior/FIEES - Ministério da Educação 

Fonte 18: Contribuições sobre Concursos de Prognósticos 

 R$ 1,00 

    2014 EXCESSO/ 

NATUREZA   LEI REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

  (A) (B) (C) = (B) - (A) 

12101800 Contribuições Sobre a Receita de 

Concursos de Prognósticos 
856.343.160 909.951.755 53.608.595 

Total 856.343.160 909.951.755 53.608.595 

(D) Créditos Extraordinários 0 

 Abertos 0 

 Em tramitação 0 

 Valor deste crédito 0 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 53.608.595 

 Abertos 0 

 Em tramitação 0 

 Valor deste crédito 53.608.595 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0 

(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F)   0 
 

 



Aviso no  414  - C. Civil. 

 

Em  13  de  outubro  de 2014. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Projeto de lei. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa ao projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 

Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 53.608.595,00, para reforço de 

dotação constante da Lei Orçamentária vigente”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

VALDIR MOYSÉS SIMÃO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituto 

 



 

 

 

 

 

 
ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito 
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior/FIEES - Min. da 

Educação 
 

ANEXO Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 53.608.595 
  ATIVIDADES        
12 123 2109 20RZ Administração do Financiamento Estudantil - FIES       53.608.595 

12 123 2109  20RZ 0001 Administração do Financiamento Estudantil - FIES - Nacional       53.608.595 

   F 3 2 90 0 118 53.608.595 

TOTAL – FISCAL 53.608.595 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 53.608.595 
 

    
 

 


	VALDIR MOYSÉS SIMÃO

